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ATOS DO PREFEITO

                                      DECRETO Nº 1756 DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2021 
Institui as Medidas de Proteção à Vida Relativas À 
COVID-19 em face ao cenário Nacional, Estadual e 
Municipal.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela legislação em vigor e;
 
CONSIDERANDO que na distribuição Regional, segundo 
a atual avaliação, o Município de Seropédica, inserido na 
Região Metropolitana I, encontra-se em risco muito baixo – 
Bandeira Verde;
 
CONSIDERANDO a necessidade de manter a proposta das 
medidas restritivas às situações fáticas deste Município;
 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º - O presente Decreto amplia, em caráter temporário, 
excepcional e restritivo, para todo o território do Município, 
as Medidas de Proteção à Vida, a vigorar por quatorze dias, 
a partir da zero hora de Terça-Feira 23 de Novembro de 
2021 até 23h:59min de Segunda-Feira 06 de Dezembro de 
2021.

Art. 2º - As medidas restritivas estabelecidas neste Decreto 
objetivam a proteção da coletividade, não isentando 
qualquer pessoa física ou jurídica de seu cumprimento, 
salvo as exceções expressamente mencionadas.

Art.3º - Restrição de visitas aos residentes de comunidade 
terapêutica, residência terapêutica, Instituição de Longa 
Permanência do Idoso e unidade de acolhimento para 
crianças e adolescentes.

Art. 4º - Fica recomendado o distanciamento social no 
Município de Seropédica, especialmente aos idosos e aos 
que se encontrem no grupo de risco, enquanto perdurar a 
pandemia da Covid-19.

Art. 5º - Deve ser mantida a distância mínima de 1,50m 
(um metro e meio) entre pessoas, inclusive em filas de 
atendimento, a fim de se evitar aglomeração.

Art. 6º - É obrigatório manter boca e nariz cobertos por 
máscara de proteção individual, para circulação em espaços 
públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas 
e em transportes públicos coletivos, inclusive o transporte 

alternativo, bem como em:

I - Veículos de transporte remunerado privado de passageiros 
por aplicativo ou por meio de táxis e mototáxis;

II - Ônibus de uso coletivo fretado;

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos 
religiosos, estabelecimentos de ensino e demais locais 
fechados em que haja reunião de pessoas.

§ 1º - Compreendem-se entre os locais descritos no caput 
deste artigo, ruas, avenidas, praças, parques, unidades 
administrativas, hospitais, supermercados, farmácias, 
bares, restaurantes, lanchonetes, padarias, quiosques, 
agências bancárias, casas lotéricas, áreas comuns dos 
condomínios edifícios, dentre outros estabelecimentos.

§ 2º - As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem 
ser artesanais ou industriais, descartáveis ou reutilizáveis.

§ 3º - A obrigação prevista no caput deste artigo será 
dispensada no caso de pessoas com transtorno do espectro 
autista, com deficiência intelectual, com deficiências 
sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as 
impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção 
individual, conforme declaração médica, bem como no caso 
de crianças com menos de 3 (três) anos de idade.

Art. 7º - As empresas de transporte público e as cooperativas 
de transporte alternativo deverão atuar em colaboração com 
o poder público na fiscalização do cumprimento das normas 
de utilização obrigatória de máscaras de proteção individual, 
devendo vedar, nos terminais e meios de transporte por elas 
operados, a entrada de passageiros em desacordo com as 
normas estabelecidas neste Decreto.

Art. 8º - É recomendada a higienização constante das mãos 
com álcool 70% ou água e sabão.

Art. 9º - As entidades e órgãos públicos, os estabelecimentos 
do setor privado de bens e serviços e as instituições sem 
fins lucrativos deverão disponibilizar gratuitamente álcool 
70% aos usuários, empregados, colaboradores e clientes, 
nos locais de acesso.

Art. 10º - Os estabelecimentos do setor público de qualquer 
esfera, privado de bens e serviços e as instituições sem fins 
lucrativos, além das medidas sobre utilização obrigatória de 
máscaras de proteção individual e disponibilização gratuita 
de álcool 70% previstas neste Decreto, deverão:

I - Limitar o atendimento ao público a 60% (sessenta por 
cento) da capacidade de instalada e controlar o acesso de 
clientes em suas áreas interna e externa;

II – priorizar o atendimento individualizado, mediante 
agendamento e controle de horário, informando 
antecipadamente ao cliente sobre eventual atraso;

III - realizar demarcações no chão e nos assentos, para 
assegurar o distanciamento interpessoal mínimo de 
1,50m (um metro e meio) em filas internas e externas ao 
estabelecimento;

IV - disponibilizar ao menos um empregado para orientar e 
evitar aglomerações; 

V - realizar a aferição de temperatura corporal dos clientes 
e colaboradores, no acesso ao estabelecimento, através de 
termômetros infravermelhos ou instrumento equivalente, 
orientando aqueles cuja temperatura corporal esteja acima 
de 37,5ºC (trinta e sete e meio graus Celsius) a procederem 
para o Hospital de Campanha do município;

VI - realizar a assepsia nos locais de circulação de pessoas 
com produtos higienizantes e saneantes; 

VII - executar a desinfecção constante de superfícies e 
objetos tocados com frequência, como balcões, bancadas, 
maçanetas, corrimãos, interruptores, máquinas de cartão e 
caixas eletrônicos.

§1 - Compreendem-se no caput deste artigo, consultórios e 
clínicas, autoescolas, agências bancárias e casas lotéricas, 
bares, restaurantes e lanchonetes, casas de festas, 
escritórios de prestação de serviços, hotéis e pousadas, 
lojas de conveniência, mercados, padarias, salões de beleza 
e estética,  centros comerciais, veterinárias e pet shop, 
academias, centros de condicionamento físico e centros de 
treinamento esportivo, dentre outros estabelecimentos do 
comércio de bens e de prestação de serviços.

§2º - A limitação de 60% - sessenta por cento – quanto a 
capacidade de público prevista neste artigo, se estende 
ainda a templos religiosos como um todo.

§3 – Nas academias de ginástica, piscinas, centro de 
treinamento e condicionamento físico ficam permitidas as 
aulas em grupos, desde que respeitado o uso de máscaras 
e a conferência da situação vacinal.
 
Art. 11 -  Fica vedada a permanência de indivíduos nas 
vias, praças e áreas públicas do Município no horário das 
00h00min às 05h00min durante a vigência do Decreto.

I- Para fins deste artigo, a restrição não se estende 
àqueles que estão transitando por aqueles locais           .  
 
Art. 12 -  Fica vedado, entre 00:00h e 05:00h, durante o 
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prazo de vigência deste decreto, o funcionamento               . 
 
I - de qualquer atividade comercial e de prestação 
de serviço nas praças, incluindo-se o comercio 
ambulante fixo,  itinerante e os quiosques; 

§1º - Fica autorizado o regular funcionamento das feiras de 
ambulantes, aos domingos, entre 06:00h e 12:00h               .                                                          

Art. 13 – Permanece suspenso:

I – o funcionamento de boates e danceterias até que seja 
alcançado o índice de 65% da população do Município 
com esquema vacinal completo, ocasião em que poderá 
funcionar com 50% da capacidade.      

Art. 14 – Fica autorizada a realização:

I – de eventos em locais abertos, com lotação máxima de 
500 pessoas;

II – de competições esportivas com a presença de público 
em estádios e ginásios, com esquema vacinal completo 
de todos os presentes, respeitada a lotação de 60% da 
capacidade do ambiente;

III – de festas em salões próprios, a título experimental, 
respeitada a lotação de 60% da capacidade do ambiente 
e demais medidas de proteção previstas neste Decreto.

$1- Considera-se o esquema vacinal completo pessoas 
acima de 60 anos, após 14 dias da dose de reforço, e 
pessoas de 15 a 59 anos, após 14 dias da segunda dose 
da vacina.       

§2 – As pessoas presentes nesses locais mencionados 
no inciso I, II e III deste artigo, devem permanecer 
usando máscara, respeitando o distanciamento 
social e demais indicações feitas neste Decreto.                       

Art. 15 -  Bares, restaurante, quiosque e estabelecimentos 
congêneros, poderão funcionar até às 00:00h. Após esse 
horário, poderão funcionar nas seguintes modalidades: 
entrega em domicílio, drive thru, e entrega rápida com 
retirada do produto no estabelecimento (take away), 
vedado consumo no local.

I - Os responsáveis pelos referidos estabelecimentos 
deverão tomar as medidas que se fizerem necessárias 
para operacionalizar o devido distanciamento das mesas 
e cadeiras, que deverá ser de no mínimo um metro e meio.  
 
Art. 16 -  As demais atividades econômicas com 
atendimento presencial ficam autorizadas a 
funcionar no horário compreendido entre 06h00min e  
20h00min, ficando a circulação de público limitada 
a sessenta por cento da capacidade instalada. 
 
Art. 17 -  A fiscalização quanto ao cumprimento 
do disposto neste Decreto ficará a cargo: 

 
I - da Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública - SEMOP, por meio de suas 
unidades operacionais e órgãos delegados; 
 
II - da Guarda Municipal de SEROPÉDICA – GM; 
 
III - da Secretaria Municipal de Saúde, por 
meio da Coordenação de Vigilância Sanitária e 
Coordenação de Vigilância Ambiental em Saúde. 

Parágrafo Único: Caberá à SEMOP o planejamento 
e a coordenação das operações de fiscalização, 
bem como a consolidação dos resultados  
alcançados e a integração dos serviços envolvidos. 
 
Art. 18 -  Para fazer cessar o descumprimento das normas 
previstas neste Decreto, os órgãos citados no art. 6º e seus 
agentes poderão, nos termos da legislação pertinente, 
dispersar pessoas, reter ou apreender mercadorias, produtos, 
bens, equipamentos fixos e móveis, instrumentos musicais 
e veículos automotores e rebocáveis, sem prejuízo da 
aplicação de multa e interdição do local ou estabelecimento. 
 
§ 1º Em se tratando de veículos retidos ou apreendidos, 
a unidade competente da SEMOP providenciará a 
remoção para o depósito público, após a lavratura do 
documento correspondente pela autoridade competente. 
 
§ 2º Nos demais casos, providenciará o acautelamento em 
depósito, inclusive quando se tratar de retenção praticada 
por agente da Guarda municipal ou apreensão realizada por 
agentes de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 3º O descumprimento do disposto neste Decreto 
poderá ensejar a configuração de crime previsto 
no art. 268 do Código Penal Brasileiro, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis                    .                                                 
 
§ 4º O descumprimento das regras e critérios, 
relacionados à Ordem Pública, no âmbito do 
município, ensejará punições previstas no CÓDIGO 
DE POSTURAS do município de Seropédica              . 
 
§ 5º  As autoridades fiscais,  bem como os guardas 
municipais e os agentes de inspeção de controle 
urbano  poderão determinar a interdição cautelar 
imediata de estabelecimentos e atividades nos casos de 
descumprimentos do disposto neste Decreto, sem prejuízo 
da aplicação de multas e da propositura de cassação de 
licença ou autorização de funcionamento                . 
 
§ 6º Poderão os agentes de segurança pública encerrar 
as atividades dos estabelecimentos previstos neste 
decreto, providenciando a devida e imediata notificação da 
ocorrência à SEMOP.

Art.19 -  Todo e qualquer estabelecimento comercial ou 
empresarial, público e privado, deverá adotar as medidas 
necessárias para promover o devido controle de acesso de 

modo a evitar excesso de pessoas em suas instalações. 
 
Art.20 - Excluem-se das restrições previstas neste Decreto, 
os serviços assistenciais de saúde e de assistência 
veterinária, estabelecimentos de comércio farmacêutico e 
de comercio de combustíveis, a cadeia de abastecimento 
e logística, o comércio varejista de gênero alimentícios e 
bebidas, supermercados, mercados, mercearias, padarias, 
quitandas, hortifrutigranjeiros, açougues, laticínios, 
conveniências, peixarias e estabelecimentos congêneres, 
os serviços de entrega em domicílio, o transporte de 
passageiros e os trabalhadores  de atividades que não 
admitam paralisação.
 
Art.21 - Ficam mantidas as Medidas de Proteção 
à Vida relativas à Covid-19 previstas na Resolução 
Conjunta SES/SMS nº 871, de 12 de janeiro de 2021. 
 
Art. 22 - Os órgãos citados no art. 6º poderão editar atos 
complementares ao disposto neste Decreto.

Art. 23 – Poderá ocorrer a oferta de ensino híbrido nas Redes 
Pertencentes ao Sistema Privado de Educação, desde 
que respeitado o atendimento presencial máximo de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do estabelecimento 
escolar, sem prejuízo das demais medidas estipuladas 
neste Decreto.

I – As unidades escolares da Rede Pública permanecerão 
funcionando apenas com as atividades administrativas, 
até que passe a operar o Plano de Retomada da Aulas 
Presenciais, que regerá a matéria;

II – Quanto as unidades de ensino estadual situadas neste 
Município, ficará a critério das autoridades do Governo do 
Estado a gerência quanto as imposições de restrições no 
que se refere a volta às aulas, com a execução do plano 
de retomadas estadual, se for o caso, ou qualquer outra 
metodologia a ser adotada pelo Estado do Rio de Janeiro;

III – Em nenhum caso, entenda-se, unidades de ensino 
Municipal, Estadual, Federal e Privados, poderá ocorrer 
a oferta de ensino presencial neste Município, caso a 
classificação aponte para a Bandeira Roxa.

Art. 24 - As medidas estabelecidas neste Decreto, quanto 
ao grau de restrição de atividades, consideram a atual 
análise de risco epidemiológico que classifica o Município de 
Seropédica em nível de Risco Muito Baixo - Sinalização Verde. 
 
Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Seropédica, 19 de novembro de 2021

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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                           PORTARIA Nº. 1352/2021
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de gestão do Patrimônio Público Municipal, estabelece 
COMISSÃO DE REAVALIAÇÃO E BAIXA DE BENS MÓVEIS PATRIMONIAIS do 
Município.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Reavaliação e 
Baixa de Bens Móveis Patrimoniais, conforme Lei Municipal N.º 687 de 16/09/2021.

Presidente: VALDEMIR SOARES - MATR.17531 – SECRETARIA DE DMINISTRAÇÃO;
Suplente de Presidente: WALLACE AUGUSTO AGUIAR DE SOUZA – MATR.17461 – 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
Secretária: ILCA DE OLIVEIRA LOPES – MAT. 17573 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS;
Suplente de Secretária: PABLO GUILHERME PERRUT DO NASCIMENTO – MATR. 
18750 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE;

Conselheiro I:  CARLOS ALBERTO BATISTA DE OLIVEIRA – MATR. 3221 – 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
Conselheiro II:  CLÁUDIO BRUM BARREIRA DE OLIVEIRA – MATR. 17747 – 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
Conselheiro III: RICARDO ALEXANDRE MEIRELLES DA SILVA – MATR. 11336 – 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
Conselheiro IV: FÁBIO BARBOSA VIEIRA – MATR. 17695 – SECRETARIA DE 
SAÚDE;
Conselheiro V: WAGNER ALVES SOUZA – MATR. 2404 – CÂMARA DOS 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA.

Art.2º A Comissão de Reavaliação e Baixa de Bens Móveis Patrimoniais, para atingir 
seus objetivos, deverá atender e exercer as seguintes atividades básicas: 

I.	 Cumprir e fazer cumprir a Lei N.º 687/2021 de 16/09/2021, parágrafos 1.º, 2º 
e 3.º do inciso VI do Art. 5.º e Art. 32 a 40; no que se refere a reavaliação dos bens 
móveis do município, lotados nas secretarias e demais órgãos municipais;
II.	 Observar em todo tempo, além da Lei Municipal Seropedicense, a legislação 
pertinente ao cuidado e zelo do bem público municipal. Atentando especialmente 
o princípio da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da 
Eficiência, conforme Art. 37 da Constituição Federal de 1988;
III.	 De posse de Inventário dos bens móveis previamente elaborado, identificando 
o bem físico e contábil no sistema, mensurar o valor individual e atual do bem; 
observando os Art. 94, 95 e 96 da Lei N.º 4.320 de 17/03/1964;
IV.	 Indicar a modalidade de baixa patrimonial em consonância ao titular do 
executivo municipal, dos bens inservíveis e/ou de uso em desinteresse da administração 
pública municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.

Seropédica, 19 de novembro de 2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1354/2021 de 19 de novembro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, 
da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear CELSO COSTA DA SILVA, matrícula 19087, no Cargo Comissionado de As-
sessor Especial, do Gabinete do Prefeito do Município de Seropédica, tendo seus 
efeitos retroagidos a 01 de novembro de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1.353/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
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ATOS DA SECERETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDAsuas atribuições e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 3861/2021.

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a “Comissão de Fiscalização” de 
cumprimento aos termos do Contrato Nº 68/2021, onde o objeto é CONTRATAÇÃO DE 
LICENÇA DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SISTEMA COMPUTACIONAL INTE-
GRADO APRESENTADO EM TECNOLOGIA WEB E DATACENTER EXTERNO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTE que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA e a empresa 
CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM INFORMÁTICA - CNPI.

•	  Rogério Lourenço - Diretor de Informática - Matricula 17.655;
•	  Rodrigo de Sousa Matos - Responsável de Expediente Escolar - Matrícula 
17.675
•	  Vinicius Resende Azevedo - Coordenador de Informática - Matrícula 18.711 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir de 30 de setembro de 2021 e ficam revogadas 
as disposições em contrário.

Seropédica, 19 de novembro de 2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 01355/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS DA 
ATA Nº 13B/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5648/2021.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos da ata nº 13B/2021, referente ao Processo Administrativo 
nº 5648/2021.

1) Celso Tunala da Silva – Mat. 17.787 – Ajudante Geral;
2) Anderson Ferreira dos Santos – Mat. 17.451 – Subsecretário de Serviços Públicos;
3) Darci dos Anjos Lopes Júnior – Mat. 17.452 – Subsecretário de Urbanismo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 04 de novembro de 2021, revogando disposições 
em contrário.

Seropédica, 19 de novembro de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA 

EXTRATO DE ATA RP Nº 13B/2021, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5648/2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
CONTRATADA: RC COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ N.º: 29.830.216/0001-66.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSUMO DIVERSIFICADOS (MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, EPI, ELÉTRI-
CO, ELETRONICO, FERRAMENTAS, PINTURA, SANITÁRIOS E ACESSÓRIOS).
PRAZO: A VIGÊNCIA DESTE TERMO TERÁ INICÍO EM 04/11/2021 E ENCERRAME-
MTO EM 04/11/2022.
VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ R$ 2.145.826,20 (dois milhões, 
cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E 
EM CUMPRIIMENTO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO 
INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA FISCALIZAÇÃO EM CUM-
PRIMENTO AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

Seropédica, 05 de novembro de 2021.

PATRICK FIGUREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

MAT:17450
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

ANEXO 8
MINUTA DE CONTRATO

MINUTA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES PARA ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 
DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E A EM-
PRESA _________.

O MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Pre-
feitura tem sede na Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, 
CNPJ nº 01.604.139/0001-07, doravante denominado MUNICÍPIO, representado nes-
te ato pelo Exmo. Sr. Secretário Municipal, e a empresa  ____________ situada na 
_______ e inscrita no CNPJ  sob o nº ______, Inscrição Estadual nº ______, daqui por 
diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por ______(IDENTIFICAR 
REPRESENTANTE)_______, resolvem celebrar a presente PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme Processo 
Administrativo nº 5647/2021, o Edital nº ___/CPL/2021 – Pregão Presencial - SRP,  
aplicando-se a este contrato as normas gerais da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Municipal nº 681 de 05 de Julho de 2021 e Decreto Municipal nº  
1.649 de 15 de julho de 2021,  bem como as cláusulas e condições:
ÍNDICE

CLAUSULA TITULO

1º DO OBJETO

2º DO PRAZO

3º DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

4º DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5º DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL

6º DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7º DA EXECUÇÃO 

8º DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

9º DA RESPONSABILIDADE

10º DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11º DA GARANTIA

12º DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13º DA EXCEÇÃO DEINADIMPLEMENTO

14º DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
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15º DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

16º DA RESCISÃO 

17º DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO

18º DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

19º DA CONTAGEM DOS PRAZOS

20º DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATI-
VAS E OPERACIONAIS DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificado no seguinte quadro:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

Parágrafo único.  Os serviços/itens contratados serão entregues na forma especificada 
no Termo de Referência. 
Parágrafo segundo. A CONTRATADA, de acordo com o contido no Processo Adminis-
trativo n° 5647/2021, obriga-se a prestação dos serviços/entrega dos itens descritos no 
quadro acima, nas condições estipuladas neste contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Parágrafo primeiro. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo segundo. O prazo de vigência poderá ser prorrogado apenas nas condições 
previstas no artigo 57 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Constituem obrigações do MUNICÍPIO:
	autorizar, após avaliação da CONTRATADA, o início das atividades;
	atuar conjuntamente com a CONTRATADA, no planejamento das atividades, com o 
intuito de executá-las de forma organizada;
	realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas nes-
te contrato;
	fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que pos-
suir, pertinentes à execução do presente contrato, proporcionando todos os meios neces-
sários ao desempenho dos serviços contratados
	exercer a fiscalização do contrato e o acompanhamento do contrato, notificando a 
CONTRATADA, formal e tempestivamente, todas as irregularidades observadas;
	receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas no pa-
rágrafo oitavo da cláusula oitava deste contrato;
	atender as obrigações constantes no Termo de Referência;

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a)	 observar, na execução do contrato, as normas e especificações técnicas a que 
estiver vinculado, bem como as estabelecidas neste contrato, no Edital e no Termo de 
Referência;
b)	 arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais serviços realizados em 
horários extraordinários (diurno, noturno, domingos e feriados) necessários ao exato 
cumprimento das obrigações contratuais;
c)	 permitir ao MUNICÍPIO, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo 
exercício da fiscalização, proporcionando-lhe pleno acesso aos serviços, bem como 
atendendo, prontamente, à determinações que lhes forem feitas, com propósito de me-
lhor atender as obrigações pactuadas;
d)	 manter, em lugar acessível a qualquer momento, um “Livro de Ocorrências” 
para registro de ocorrências e irregularidades constatadas no decorrer da execução 
contratual;
e)	 manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse do MUNICÍPIO ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar seus 
funcionários nesse sentido;
f)	 executar o objeto contratado com zelo, diligência e economia, procedendo 
sempre de acordo com a melhor técnica aplicável a serviço dessa natureza;
g)	 acatar as determinações da fiscalização do MUNICÍPIO, no sentido de substi-
tuir de imediato os serviços com vícios, defeitos ou imperfeições;
h)	 arcar com o ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que possam decorrer da execução dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições públi-
cas competentes, com total isenção do MUNICÍPIO;
i)	 responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, 
por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados por seus emprega-
dos, prepostos ao contrato e a terceiros;
j)	 manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital;
k)	 efetuar os serviços contratados obedecendo-se, fiel e integralmente, todas 
as condições nele estabelecidas, bem como as instruções e determinações expedidas 
pela fiscalização do contrato;
l)	 comparecer espontaneamente em juízo, na hipótese de qualquer reclamação 
trabalhista ajuizada por seus empregados contra o MUNICÍPIO, reconhecendo sua 
verdadeira condição de empregadora, substituindo-o no processo até o julgamento 
final, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação;

m)	 O MUNICÍPIO poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de 
relevante ordem técnica ou de segurança, ou ainda, de observância ou desobediência 
as suas determinações, cabendo a CONTRATADA, quando as razões da paralisação 
lhes forem imputáveis, todos os ônus e encargos decorrentes;

n)	 quaisquer erros ou imperícias na execução do contrato, constatados pela 
Comissão de Fiscalização, obrigarão a CONTRATADA, à conta e risco, repor as parce-
las de serviços impugnados, sem prejuízo de Ação Regressiva contra quem tiver dado 
causa;

o)	 obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

i. obedecer, estrita e rigorosamente, aos  prazos  e condições estabelecidos no Termo 
de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, cabendo ao MUNICÍPIO, no 
caso de inadimplemento, o direito de suspender a execução do contrato ou aplicar pe-
nalidades cabíveis, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito a indenização;
ii. submeter à prévia aprovação do titular do órgão contratante qualquer alteração das 
especificações originalmente pactuadas;
iii. apresentar ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, os comprovantes dos recolhi-
mentos devidos ao INSS e FGTS, mediante cópia autenticada, assim como compro-
vante de pagamento dos salários e demais parcelas trabalhistas aos empregados 
utilizados para a consecução do objeto contratual;
iv. comunicar ao fiscal dos serviços, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os 
motivos de força maior que possam justificar as interrupções dos serviços.

p)	 prestar serviços com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 
trabalho, observando todas as especificações técnicas exigidas no Termo de Referên-
cia;
q)	 cumprir com todas as obrigações fixadas no Termo de Referência e demais 
instrumentos integrantes do Edital.
r)	 manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação 
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exigidas no Edital para contratação, nos termos do art. 55, 
inciso XIII, da Lei Federal n° 8.666/93;

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATU-
AL

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ ______ 
(___________), sendo este valor passível de alteração pela 
ocorrência de eventos supervenientes que alterem o equilí-
brio econômico-financeiro, nos moldes do art. 65 §§ da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Parágrafo primeiro. Consideram-se incluídos no preço o 
previsto no caput desta cláusula todas as despesas relati-
vas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos 
diretos e indiretos, tributos, remunerações, encargos sociais 
e financeiros e quaisquer outras necessárias ao cumpri-
mento do objeto contratual.

Parágrafo segundo. Os preços que vierem a ser contratu-
almente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses a contar da data base utilizada para formu-
lação da proposta. Os eventuais reajustes seguintes que 
sejam necessários só poderão ocorrer com periodicidade 
anual e deverão utilizar o índice do IPCA.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente contrato correrão 
à conta das dotações orçamentárias do órgão participante, 
conforme abaixo classificadas:
Origem dos Recursos: 		
Programa de Trabalho: 		
Elemento de Despesa: 	
Nota de empenho: 		

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com 
as cláusulas avençadas, nos termos da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA empregará os bens e 
os recursos humanos necessários para a boa execução do 
objeto do presente instrumento.

Parágrafo segundo. A execução do objeto contratual obser-
vará o descrito no Termo de Referência, podendo ser acres-
cido, revisto e alterado mediante justificada necessidade e 
aprovação, considerados o estudo de viabilidade econômi-
ca, a dotação orçamentária, condições operacionais, asse-
gurados o equilíbrio econômico-financeiro e os limites legais 
aplicáveis.

Parágrafo terceiro. As inclusões ou exclusões de itens ou 
alteração de seus preços que porventura vierem a ocorrer 
no curso da execução do presente instrumento, necessaria-

mente deverão ser objeto de termos aditivos a serem data-
dos e numerados sequencialmente e subscritos pelos repre-
sentantes das Partes.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBI-
MENTO DO OBJETO CONTRATUAL

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 
pela ________ (órgão contratante) através de comissão 
constituída por membros designados pelo MUNICÍPIO 
(órgão contratante), à qual compete:
a)	 fazer cumprir a especificação do objeto e demais 
condições constantes deste contrato;
b)	 notificar a CONTRATADA acerca da prática de 
infrações que ensejem a aplicação das penas previstas na 
cláusula décima quarta;
c)	 suspender a prestação do serviço julgado inade-
quado;
d)	 sustar o pagamento das faturas no caso de inob-
servância pela CONTRATADA de qualquer obrigação pre-
vista neste contrato;
e)	 exigir a substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA, cuja atuação, permanência ou comporta-
mento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfató-
rio à disciplina ou ao interesse público, sem que essa deci-
são acarrete qualquer ônus ao MUNICÍPIO; 
f)	 Analisar a prestação de contas parcial e final do 
contrato. 

Parágrafo primeiro. Cabe recurso das determinações pre-
vistas no caput desta cláusula, a qualquer tempo durante a 
vigência deste contrato, exceto no caso da aplicação de pe-
nas, para as quais se observará o prazo previsto na cláusula 
décima quarta. 
Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos 
os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização do MUNICÍ-
PIO, promovendo o fácil acesso às dependências da CON-
TRATADA, podendo lhe ser exigido o fornecimento de veí-
culo necessário à diligência da fiscalização.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamen-
te às observações e exigências que lhes forem apresenta-
das pela fiscalização. 
Parágrafo quarto. A CONTRATADA declara, antecipada-
mente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempe-
nho de suas atividades.

Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da fiscalização 
do MUNICÍPIO não excluem ou atenuam a responsabilida-
de da CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização 
própria.
Parágrafo sexto. Os membros da comissão de fiscalização, 
sob pena de responsabilização administrativa, anotarão em 
registro próprio as ocorrências relativas à execução do con-

trato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou desconformidades/defeitos observados. No 
que exceder à sua competência, comunicará o fato à auto-
ridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.
Parágrafo sétimo. Quaisquer entendimentos entre a fis-
calização e a CONTRATADA, desde que não infrinjam 
nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não 
sendo tomadas em consideração quaisquer alegações da 
CONTRATADA com fundamento em ordens ou declara-
ções verbais.
Parágrafo oitavo.  O objeto do contrato será recebido 
após a devida conclusão, observada a seguinte forma:
a)	 provisoriamente, após parecer circunstanciado da 
comissão de fiscalização do contrato, que deverá ser ela-
borado no prazo de 10 (dez) dias contados da execução 
do objeto;
b)	 definitivamente, após parecer circunstanciado da 
comissão de fiscalização do contrato, após decorrido o pra-
zo de 30 (trinta) dias de observação e vistoria, contados a 
partir do último recebimento provisório, desde que compro-
vado o exato cumprimento das obrigações contratuais.

Parágrafo nono. Caso seja verificado defeito ou descon-
formidade do objeto contratual, o fato será comunicado à 
CONTRATADA, que deverá promover o reparo no prazo 
fixado no comunicado, mesmo durante o último período de 
recebimento definitivo, sem prejuízo das sanções aplicá-
veis.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, em decorrência dos defeitos 
ou falhas nos serviços prestados/produtos entregues, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 
de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração.
Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é responsável por 
encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 
MUNICÍPIO, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 
cumprimento de tais encargos, como condição do paga-
mento dos créditos devidos à CONTRATADA.
Parágrafo segundo. A ausência da apresentação dos 
documentos mencionados no parágrafo primeiro desta 
cláusula ensejará a retenção do valor do pagamento da 
parcela(s) devida(s), que só poderá ser realizado median-
te a regularização da falta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

O MUNICÍPIO fará o pagamento das parcelas referentes 
a efetiva prestação dos serviços por meio de depósito em 
conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA e aceita 
pelo MUNICÍPIO.  
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Parágrafo primeiro. Para fins de pagamento prevalecerá 
o valor correspondente aos serviços efetivamente pres-
tados.
Parágrafo segundo. Em caso de desconformidade 
na execução do contrato, o MUNICÍPIO não efetuará o 
pagamento ou pagará apenas o valor correspondente aos 
serviços/itens satisfatoriamente prestados/entregues no 
período, efetivamente apurados.
Parágrafo terceiro. Não serão considerados prestados/
entregues quaisquer serviços/itens em desacordo com 
as especificações contidas neste contrato, no edital e no 
Termo de Referência, sujeitando a CONTRATADA à obri-
gação de reparar, corrigir ou substituir o serviço/bem em 
caráter imediato.
Parágrafo quarto. Não serão considerados quaisquer 
serviços/itens que não estejam discriminados no Termo 
de Referência.
Parágrafo quinto. O prazo para pagamento é até 30 
(trinta) dias, contados a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, nos termos do art. 40, XIV, a 
da Lei Federal nº 8.666/93, desde que o respectivo pedido 
seja apresentado isento de erros e na repartição compe-
tente.

Parágrafo sexto. Caso se faça necessária à reapresen-
tação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo de 30 (trinta) dias, voltando a contar de onde parou 
a partir da data da respectiva representação.
Parágrafo sétimo. Os pagamentos eventualmente reali-
zados com atraso, desde que tal atraso não decorra de 
ato ou fato atribuíveis à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de atualização financeira pelo IPCA e serão acres-
cidos de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia 
de atraso, a título de compensação financeira, a serem 
calculados sobre a parcela devida. 
Parágrafo oitavo. Os pagamentos realizados pelo MUNI-
CÍPIO em prazo inferior ao estabelecido serão realizados 
mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento) por dia de antecipação.
Parágrafo nono. No caso de atraso de pagamento por 
motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamen-
to de multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor 
da parcela devida, caso inexista justificativa adequada 
para a ocorrência do atraso;
Parágrafo décimo. Se o MUNICÍPIO for autuado, noti-
ficado, citado, intimado ou condenado em razão do não 
cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação 
atribuível à CONTRATADA, seja de natureza fiscal, tra-
balhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, as-
sistir-lhe-à o direito o de reter, a partir do recebimento da 
autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia 
referente à contingência calculada de acordo com os pa-
râmetros estabelecidos pelo MUNICÍPIO. Este valor será 
restituído à CONTRATADA nos casos em que a mesma 
satisfizer a respectiva obrigação ou o MUNICÍPIO for ex-
cluído do polo passivo, mediante decisão irrecorrível.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA

A CONTRATADA, até 05 (cinco) dias após a data de assina-
tura do contrato, caso venha a ser solicitado pela Administra-
ção, deverá fornecer a garantia da execução contratual de 
2% (dois por cento) do valor da contratação, a ser apresen-
tada, em uma das modalidades previstas no § 1°, do artigo 
56, da Lei Federal n° 8.666/93, a saber:

a) caução em dinheiro;
b) seguro – garantia;
c) fiança bancária.

Parágrafo primeiro. A validade da garantia de execução 
deverá no mínimo coincidir com o prazo de vigência deste 
contrato. 

Parágrafo segundo. Em caso de prorrogação da vigência 
do contrato, a garantia oferecida, se tiver prazo de vigência, 
deverá ser prorrogada por idêntico período. 

Parágrafo terceiro. A garantia prestada pela CONTRATADA 
somente será restituída após o integral cumprimento do ter-
mo do Contrato objeto do presente instrumento licitatório, po-
dendo ser retida pelo MUNICÍPIO se necessário, para quitar 
eventuais obrigações da CONTRATADA.

Parágrafo quarto. Em caso de rescisão do Contrato, motiva-
da por culpa da CONTRATADA, a garantia reverterá integral-
mente aos cofres do MUNICÍPIO, o qual cobrará à mesma a 
diferença apurada entre o valor da garantia depositada e do 
débito verificado.

Parágrafo quinto. Sem prejuízo da aplicação das penalida-
des cabíveis, o MUNICÍPIO recorrerá à garantia citada a fim 
de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a ser 
causados pela empresa CONTRATADA, com o intuito de re-
parar tais danos. A CONTRATADA ficará obrigada a reinte-
grar o valor da garantia no prazo de 03 (três) dias úteis após 
sua notificação, nos seguintes casos:
a)	 Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b)	 Multas punitivas aplicadas pela Fiscalização à CON-
TRATADA;
c)	 Prejuízos diretos causados ao MUNICÍPIO decorrente 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato; e
d)	 Retenção das contribuições previdenciárias decorrentes 
da mão de obra vinculada à execução do objeto contratado 
eventualmente inadimplidos.

Parágrafo sexto. O levantamento da garantia contratual por 
parte da CONTRATADA ocorrerá apenas após o recebimento 
definitivo dos produtos.

Parágrafo sétimo. Caso o valor do contrato seja alterado, 
de acordo com o art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, a garan-
tia deverá ser complementada, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, para que seja mantido o percentual definido no 
caput desta cláusula.

Parágrafo oitavo. Nos casos em que valores de multa 
venham a ser descontados da garantia, seu valor original 
será recomposto no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
sob pena de rescisão administrativa do contrato.

Parágrafo nono. Qualquer garantia que venha a ser pres-
tada deverá obrigatoriamente ser depositada na Tesouraria 
da Secretaria Municipal de Fazenda de Seropédica, situa-
da à Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda Caxias – Sero-
pédica - RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO

O contrato poderá ser modificado pelo MUNICÍPIO, sendo 
mantidas suas demais cláusulas, na forma prevista no ar-
tigo 58, inciso I e seus §§ 1° e 2° e/ou no artigo 65 e seus 
respectivos parágrafos, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, 
mediante a assinatura de Termo Aditivo.
Parágrafo primeiro. O presente contrato poderá ser alte-
rado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no 
artigo 65 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo 
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXCEÇÃO DE 
INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade de opor perante o MU-
NICÍPIO a exceção de inadimplemento como fundamento 
para a interrupção unilateral da prestação dos serviços/for-
necimento dos itens.
Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere 
o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, se não for 
objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser 
requerida judicialmente, mediante demonstração dos ris-
cos decorrentes da continuidade da execução do contrato, 
sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imper-
feita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegura-
do o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes 
penalidades:
a) advertência;
b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, sobre o valor correspondente ao valor da 
parcela em atraso;
c) multa cominatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infra-
ção. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá 
ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, 
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observando-se o limite de 20% (vinte por cento);
d) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contra-
to em caso de rescisão contratual por culpa da CONTRA-
TADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
que couber;
e) suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contrata-
do ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.

Parágrafo primeiro – A aplicação das sanções capitula-
das nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” são de competência do 
Secretário(a) Municipal Titular da Pasta, assegurados 
a ampla defesa e o contraditório. 
Parágrafo segundo – A imposição das sanções capitula-
das nas alíneas “e” e “f” são de competência exclusiva do 
PREFEITO, sem prejuízo de cumulá-las com as sanções 
das alíneas “a”, “b”, “c” e “d, assegurados a ampla defesa 
e o contraditório.
Parágrafo terceiro. A empresa será notificada sobre 
a anotação da infração e terá 5 (cinco) dias úteis para 
apresentar sua defesa, contados da data do recebimento 
da notificação podendo ser reduzido para 72 (setenta e 
duas) horas em situações urgentes devidamente justifi-
cadas ou ampliado para até 15 (quinze) dias quando a 
complexidade dos fatos assim o justificar. 
Parágrafo quarto. As sanções previstas nas alíneas “a”, 
“e”, “f” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas jun-
tamente com as sanções previstas nas alíneas “b”, “c”, 
“d”, facultada a defesa na forma prevista no Parágrafo 
Quarto.
Parágrafo quinto. Os valores das multas serão deduzi-
dos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se 
verificado ou sendo insuficiente, será promovido o des-
conto correspondente sobre o primeiro documento de co-
brança apresentado pela CONTRATADA após aplicação 
da sanção, permanecendo o desconto sobre os paga-
mentos sucessivos até a completa quitação.
Parágrafo sexto. A aplicação de sanção não exclui a pos-
sibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garanti-
do o contraditório e a defesa prévia.
Parágrafo sétimo. O prazo do impedimento, da sus-
pensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, 
observado o princípio da proporcionalidade e os limites 
dispostos no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02 e no art. 
87, III, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECURSO AO JU-
DICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades im-
postas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou 
prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, 
quando não comportarem cobrança amigável, serão cobra-
dos judicialmente, caso sejam superiores à garantia presta-
da ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do 
MUNICÍPIO.
Parágrafo único. Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou 
comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CON-
TRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o 
valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilate-
ral do MUNICÍPIO, pela inexecução total ou parcial de suas 
cláusulas e condições ou ainda por interesse público super-
veniente, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 
8.666/93.
Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão contratual serão 
formalmente motivados nos autos do processo administrati-
vo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e 
à prévia e ampla defesa.
Parágrafo segundo. A declaração de rescisão deste con-
trato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no 
órgão oficial de divulgação do Município de Seropédica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E CON-
TROLE DO CONTRATO

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser pu-
blicado, dentro do prazo previsto na legislação pertinente, 
no veículo de publicação oficial do Município, correndo os 
encargos por conta do MUNICÍPIO.
Parágrafo primeiro. O extrato da publicação deve conter 
a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, 
número do empenho e fundamento do ato. 
Parágrafo segundo. O MUNICÍPIO encaminhará cópia des-
te contrato ao Tribunal de Contas do Estado, para conheci-
mento, após assinatura das partes.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO 
DOS PREÇOS

Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados se-
rão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a con-
tar da data base utilizada para formulação da proposta. Os 
eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só 
poderão ocorrer, mediante expresso requerimento do con-
tratado, com periodicidade anual e deverão utilizar o índice 
do IPCA.
Parágrafo primeiro. O advento do novo instrumento de 
negociação coletiva (acordo, convenção ou sentença nor-

mativa) que importe em aumento comprovado dos cus-
tos da mão de obra empregada na consecução do objeto 
licitado poderá ensejar a concessão de reequilíbrio da 
cláusula econômica do contrato administrativo, mediante 
expresso requerimento do contratado e após ultrapas-
sados, no mínimo, 12 meses de vigência do acordo, 
convenção ou sentença normativa elencado pelo licitante 
em sua proposta.

Parágrafo segundo. Em caso de renovação fundada no 
art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93, caberá ao contra-
tado ressalvar expressamente o direito ao reajuste e ao 
reequilíbrio como condição para renovação, sob pena de 
preclusão.
Parágrafo terceiro. O requerimento de reequilíbrio deve-
rá ser instruído com demonstração analítica da alteração 
dos custos, por meio da apresentação das planilhas de 
composição de custos e formação de preços e do novo 
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa da ca-
tegoria que fundamenta o reequilíbrio.
Parágrafo quarto. A revisão dos valores poderá ser reali-
zada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devida-
mente justificada nos termos do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONTAGEM DOS 
PRAZOS

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário, conforme art. 
110 e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Seropédica, para dirimir 
qualquer litígio decorrente do presente contrato que não 
possa ser resolvido por meio amigável, com expressa re-
núncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e 
cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e 
teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 
testemunhas abaixo firmadas.

Seropédica, ____ de _________de 2021.

XXXXXX
CPF Nº _______

MUNICÍPIO

XXXXXX
CPF Nº _______
CONTRATADA

TESTEMUNHAS	

___________________________			          
______________________________
Nome:							     
       Nome:
CPF/MAT:						    
       CPF/MAT:
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